
ESTADO DO PARATvÁ
INDICAÇÂO N" cL, ,DE 202i,.

(?toponente: Veteador Valdecir -Pücantara f Pattiota)
nÁmann Ffi'rJNlütPAL DE cAscAvEL

/el / 1t
f',xcelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

Protocolo

INDICO, nos temos do art. 743 do Regimento Interno, seja encaminhado expediente à Senhora
Marcia Baldini, Secretária Municipal de Educação, soücitando a manutenção ou a ftoca do
contaiÍreÍ" destinado a depósito de lixo da Escola Municipal do Disttito de São João do Oeste.

lprl úo Crrcrvei É o qo. Requet. Sala das Sessões

Cascavel, 72 de ianetto de 2027

Vereador/P atríota

Justificação.

Moradores relatam que o atual containeÍ que se destina a depósito de lixo da Escola
Municipal do Distrito de São João do Oeste está deteriotado pelo uso e pela ação do tempo, e, face a isso,
o lixo depositado derrama o chorume e também se toÍnâ alvo de invasão de cães e gatos que abtem sacolas

em busca dc alimentos, espalhando o lixo no entorno do local.
Desta feita, espero poder contaÍ com os préstimos desta Sectetanapara que ao final

o pedido seja atendido.
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